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AUTOGRAFO No 31t23

Considerando que a Câmara Municipal de ÁMares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA no 1'1t2023, de autoria do Poder Executivo que Estima
e Fixa a despesa do município para exercício financeiro de 2O24, a Mesa da Câmara
iltunicipal de Álvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os

efeitos legais.

Mesa da Cámara, em 29 de novembro de 2023

TIARI EZ MARTIN

DE O SALOMÂO
10 Secretário
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JOAO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ
20 Secretário

Registrado e publ na Leg§lativa na data supra.

P LALVA MART]NS
Diretor Legislativo

"DIGA NÁo Às DRocÀs c PEDoELh', DENUNCiE! l97 c 190 PI-ANTÔES z Hs PoR DtÁ, A denúncia pode ser $ônima-
c@ar@dvaEsmachado.so.lee-br
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